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PRE~ITURA ~CIPAL DE MACAPÁ 

L E I N2 8JCZ /96-PMM. 

Autoriza o Pode r Execut ivo a 

CEDER· O TÍTULO DE DOM Í NIO DO 

LOTE onde ser á construido oOOS 

PITAL E MATERNIDADE SANTA RITA 

e dá out ras provid~nc i as . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

faço sabe r que a Câmara Muni cipa l de Ma capá, 

decreta e e u sa nc tono a seguinte Le i : ~ 

Art. 12 F i ca o Poder Executivo Muni c ipa l , 
, 

a utori zado a pr oceder a cessao em carater def initivo, do 

Titul o de Domi ni o do Lote nº 80, Quadra 28 , Setor OS na 

Av. Gene r a l Os~ri o no Mun ici pi o de Macapá, para co nstru çao 

do Hosp ita l e Mater nida de Santa Rita . 

Art. 22 ~ concessao do Tit ul o de Dominio 

obj eto dest a Le i, na o d ispe nsa os propr ietár i os das taxas 

e t ributos ex istentes . 

Art . J2 Haven do d isso I ução da f i na I i da de 

da obra , ca berá a Prefe i t ur a cobr ar a preço atualizado o 

Lote ced ido . 

Esta Le i e ntra em v t gor na data de 

s ua publi cação , r evogam-se as di spos i ç~es em contrário . 

de 1. 996 . 

PaI ác i o LAUR INDO DOS SANTOS BANHA ,c2 7 de ~ 

. ~~~r::?_-~~~cz 
. OÃO BOS~ALEO PAES 

refe ito Muni c ipa l de Maca pá 
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